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2714568- C3/ 2020-01623/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

  

Processo: 08052127420208150001 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

NILTON MATHEUS AGUIAR MELO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente, requerendo em juízo a complementação da indenização do Seguro DPVAT, impugnado o resultado 
da perícia realizada no momento da regulação administrativa. 

Importante frisar que todas a pericias realizadas na esfera administrativa são subscritas por dois médicos 
especialistas, sendo um profissional responsável pela realização da perícia médica e outro profissional 
responsável por realizar a revisão da perícia. 

Desta forma, após a parte autora ser submetida à perícia, conclui-se pelo pagamento da indenização no importe 
de R$ 1.687,50 em total consonância com a Legislação vigente. 

Vale ressaltar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber a íntegra do teto indenizatório, sendo certo que o mero descontentamento da parte com o resultado da 
perícia realizada no âmbito administrativo não autoriza a realização de novo exame pericial em sede judicial. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 
eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 
supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame não graduou 
corretamente as LESÕES suportadas pelo periciando. 

Em primeiro plano, verifica-se que não constam nos autos qualquer documento médico apontando lesão na 
perna esquerda que corrobore com a invalidez apontada pelo perito. 

Ocorre que a Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina 

que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
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Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada no MEMBRO INFERIOR ESQUERDO seja em 

decorrência do acidente de trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima no MEMBRO INFEIROR ESQUERDO, não podendo de 

forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente no MEMBRO INFERIOR 

ESQUERDO, quantificando-a, o mesmo não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as 

lesões e um acidente automotor. Perceba que toda documentação carreada aos autos, em especial o 

documentos médicos, apontam no sentido da ausência de correspondência entre o dano suportado e um 

sinistro de trânsito. 

 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada no MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, a Ré impugna a invalidez do apontada 

no referido membro. 

AINDA SIM, CASO ESSE NÃO SEJA O ENTENDIMENTO ADOTADO POR V. EXA., OBSERVA-SE QUE EM TODO 
LAUDO PERICIAL CONSTA APENAS A LESÃO NO QUADRIL ESQUERDO, CONTUDO AO FINAL, O EXPERT 
ENTENDEU QUE O AUTOR SOFRE DEBILIDADE ALÉM DO QUADRIL ESQUERDO, NO PERCENTUAL DE 75%, NO 
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, EM 50%. 

Ora, há de se entender que eventual lesão no quadril esquerdo caberia estar abarcada no MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO, eis que não constam nos autos qualquer lesão em separado no referido membro. 

Assim, resta claro que o perito não realizou o enquadramento da perda anatômica do membro de forma 
acertada. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 
sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 
mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Diante de todo exposto, requer a intimação do ilustre perito para os devidos esclarecimentos a respeito das 

lesões identificadas no laudo pericial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 27 de novembro de 2020. 
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